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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 1º QUADRIMESTRE DE 2024

CÂMARAMUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
(PERÍODO: JANEIRO A ABRIL DE 2024)

Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de

maio de 2000 (LRF) bem como Instrução Normativa nº 183/2023 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, apresentamos para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais

interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1o (primeiro) Quadrimestre do

exercício de 2024, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao período considerado e,

no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexo (I e II) regulamentados pela Secretaria do

Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria nº 699, de 07 de julho de 2023 (Manual de

Demonstrativos Fiscais - MDF 14ª Edição).

Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes

Mensais do Exercício de 2023 e 2024, emitido pelo Sistema Integrado de Administração

Financeira para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do

Oeste - PR, no que tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período.

Cruzeiro do Oeste, 27 de maio de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

Presidente do Poder Legislativo Vice-Presidente do Poder Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS ANTÔNIO MARCOS TOTH

1º Secretário 2º Secretário

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO ADRIANA DA SILVA LUIS

Contador - CRC 066.865/O-3 Controle Interno - Portaria 05/2022

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2023 A ABRIL/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.423.261,23191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.423.261,23191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34Pessoal Ativo

0,002.057.849,93161.581,16 159.255,62 160.648,41 159.165,91 164.037,51 165.684,84 160.616,45 238.510,32 177.642,87 170.624,98 168.824,42 171.257,44     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00365.411,3030.256,14 29.900,10 30.113,33 29.886,36 30.632,21 30.931,78 30.108,44 48.827,20 23.889,36 22.974,34 22.628,14 35.263,90     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,002.423.261,23191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

104.036.117,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.705.331,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.461.976,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

98.868.810,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

2.423.261,23DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,45%

5.932.128,63LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

5.635.522,20LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

5.338.915,77LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
. 

P
a

ra
 c

o
n

fir
m

a
r 

a
 a

u
te

n
tic

id
a

d
e

 e
 v

e
ri
fic

a
r 

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
:

P
a

ra
 c

o
n

fir
m

a
r 

a
 a

u
te

n
tic

id
a

d
e

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
w

w
w

.c
m

cr
u

ze
ir
o

d
o

o
e

st
e

.p
r.

g
o

v.
b

r/
va

lid
a

d
o

r-
a

ss
in

a
tu

ra
 e

 d
ig

ite
 o

 id
e

n
tif

ic
a

d
o

r:
 U

6
S

A
V

-I
5

K
R

U
-F

4
S

F
N

-Z
O

4
Z

Z
-3

3
R

R
8

RETIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
FISCAL (RGF) - 3º QUADRIMESTRE DE 2023

PROCESSO:  224/2024    PROTOCOLO: 27/05/2024 15:50

AUTORIA: GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, ADRIANA DA
SILVA LUIS, CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, ROSY
ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO, ANTONIO MARCOS
TOTH, VINICIUS GOBO DOS SANTOS

TRÂMITE: ORDINÁRIO

EMENTA: RETIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(RGF) - 3º QUADRIMESTRE DE 2023

pg. 1/7

RETIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 3º
QUADRIMESTRE DE 2023

CÂMARAMUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RETIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
(PERÍODO: SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2023)

Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de

maio de 2000 (LRF) bem como Ofício nº 210/2024 do Executivo Municipal o qual solicita

retificação em virtude de alteração na RCL de Dezembro de de 2023, apresentamos para

divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais interessados, o Relatório de Gestão

Fiscal (RGF) referente ao 3o (terceiro) Quadrimestre do exercício de 2023, do Poder

Legislativo, contendo dados relativos ao período considerado e, no que couber, ao acumulado

dos últimos 12 (doze) meses.

O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexo (I, II e III) regulamentados pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria 699, de 07 de julho de 2023

(Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 14ª Edição).

Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes

Mensais do Exercício de 2023, emitido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira

para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do Oeste - PR,

no que tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período.

Cruzeiro do Oeste, 27 de maio de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

Presidente do Poder Legislativo Vice-Presidente do Poder Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS ANTÔNIO MARCOS TOTH

1º Secretário 2º Secretário

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO ADRIANA DA SILVA LUIS

Contador - CRC 066.865/O-3 Controle Interno - Portaria 05/2022

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.399.311,83195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42 191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.399.311,83195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42 191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52Pessoal Ativo

0,002.017.177,31164.446,27 164.553,99 159.026,88 159.649,95 161.581,16 159.255,62 160.648,41 159.165,91 164.037,51 165.684,84 160.616,45 238.510,32     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00382.134,5230.938,61 30.714,80 29.865,08 29.960,47 30.256,14 29.900,10 30.113,33 29.886,36 30.632,21 30.931,78 30.108,44 48.827,20     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,002.399.311,83195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42 191.837,30 189.155,72 190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

101.912.174,30RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.705.331,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.419.588,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

96.787.255,30RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

2.399.311,83DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,48%

5.807.235,32LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

5.516.873,55LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

5.226.511,79LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00405.845,420,000,00405.845,42 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00405.845,420,000,00405.845,42 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00405.845,420,000,00405.845,42 0,000,00 0,000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 304 DE 27 DE MAIOO DE 2.024
SÚMULA: Designa Fiscal e Gestor das Atas de Registro de Preços 
Referente ao Edital do Pregão nº 12/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
quanto às determinações legais para realização de contratações pela 
administração pública e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos;
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 39/2023, quanto à atuação 
dos gestores e fiscais de contratos;
RESOLVE:
Art. 1° Designar as colaboradoras abaixo relacionadas como Gestora e 
Fiscal do Termo dos Contratos nº 054/2024 e 055/2024:
I. Gestor: Adriano Araújo Ferreira
II. Gestor Substituto: Mair Jizelma Santos Perissato;
III. Fiscal: Joseli Gonsalves Pereira Casari
IV. Fiscal Substituto: Maria Elizabete Oliveira Da Cruz.
Parágrafo único. O objeto da contratação é Seleção de propostas 
no sentido de contratar empresa para fornecer Materiais Médicos 
Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 27 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 310
 DE  27 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme 
dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 
(cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal 
WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/05/2024 07:30h/13:30h Rondon/PR
Conduzir paciente para tratamento no Hospital Santa Monica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2024
   DE 27 DE MAIO DE 2024
“REVOGA A PORTARIA Nº294 DE 24/05/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 294 de 24/05/2024 que disponibilizou o 
servidor Municipal, Jandelson Aparecido Alves, para conduzir pacientes 
em tratamento de saúde no Uopeccan, na cidade de Cascavel-Paraná 
na data de 24/05/2024.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam 
canceladas as diárias concedidas ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de 
maio, do ano de dois mil e vinte quatro (27/05/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2024
   DE 27 DE MAIO DE 2024
“REVOGA A PORTARIA Nº296 DE 24/05/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 296 de 24/05/2024 que disponibilizou 
o servidor Municipal, Jandelson Aparecido Alves, para conduzir 
pacientes em tratamento de saúde no Hospital San Julian, na cidade 
de Piraquara-Paraná na data de 24/05/2024.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam 
canceladas as diárias concedidas ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de 
maio, do ano de dois mil e vinte quatro (27/05/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº308 /2024
DE 27 DE MAIO DE 2024.
“REVOGA A PORTARIA Nº 295 DE 24 DE MAIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 295 de 24/05/2024, que disponibilizou 
o servidor Municipal, JOCELINO CESAR DA SILVA, para conduzir 
paciente em tratamento de saúde, no Honpar, na cidade de Arapongas, 
na data de 24 de maio de 2024.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada 
a diária concedida ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de 
maio de 2024 (27/05/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305
 DE 27 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/05/2024 08:30h/19:30h  Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
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AVISO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2024 

  
Objeto: A aquisição de 1 (um) ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMIAUTOMÁTICO BIO-2000 
que será destinado a Associação de Amparo aos Animais de Cruzeiro do Oeste – ARCA 
DE NOÉ por meio de Emenda Individual de Transferência Especial 2022  

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO nomeado pela PORTARIA 148/2024, vem respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da dispensa de licitação supracitada, que está suspensa em 
razão do pedido da unidade requisitante para ANÁLISE TÉCNICA. 

A retomada do processo será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site

https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 27 de fevereiro de 2024.
JUVILIANE FAGUNDES DOS SANTOS  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Aviso de Chamamento público para credenciamento 

O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os requisitos necessários, se credenciem por meio de 
cadastramento no Município de Iporã, para executar o seguinte objeto, quando convocados. 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

 N° PROCESSO 057/2024 

 MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 

 N° PROCEDIMENTO 012/2024 

 
OBJETO Serviços de plantão pediátrico e atendimento clínico abrangendo urgências, plantões integrais e 

consultas regulares para atendimento na rede de saúde 

 VALOR R$ 597.600,00 

 FONTE DE 
RECURSO 3.3.90.39.50.00.00    

 CARACTERISTICA contratações simultâneas em condições padronizadas 

 CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Não se aplica 

 ADJUDICAÇÃO por grupo 

 FORMA DE 
SELEÇÃO 

Presencial 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 

 DATA A PARTIR DA 
QUAL O 
CRDENCIAMENTO 
CONSIDERA-SE 
ABERTO PARA 
INÍCIO DO 
CADASTRAMENTO 
DOS 
INTERESSADOS 

20/06/2024 

 PROTOCOLO A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 

 PRAZO PARA 
ANÁLISE E 
JULGAMENTO 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

 LOCAL DE 
PROTOCOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

 EMAIL licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br 

 TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL PARA SOLICITAR 
CÓPIA  DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã,  27 de maio de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
 

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e 
fornecimento de peças, quando necessário, para os equipamentos odontológicos, 
utilizados no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, com dispensa de licitação, 
conforme termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) anuais. 
 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 
DIA: 04/06/2024   - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br 
ou entregar na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, setor de Licitações.  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: 
www.cisaamerios.com.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 
866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
                                                                                    Umuarama, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024. 
O objeto a ser licitado será: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE. 
Data e hora de abertura da sessão pública: 12 de junho de 2024 às 08:30h. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar da licitação devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

 N° PROCESSO 056/2024 
 MODALIDADE pregão 
 N° 

PROCEDIMENTO 026/2024 

 OBJETO Fornecimento de materiais elétricos e de iluminação. 
 VALOR R$ 79.859,70 
 CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
 CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 

 ADJUDICAÇÃO por item 
 FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  

 MODO DE 
DISPUTA aberto e fechado 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
 RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 10/06/2024 
 ABERTURA às 08h30m do dia 10/06/2024 
 LOCAL DE 

ABERTURA https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

 EMAIL licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br 
 TELEFONE  (44) 3652-8100 

V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
ABERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 27 de maio de 2024 

 
 

Renan Gustavo Borges 
Secretaria de administração pública, Segurança e Desenvolvimento como Órgão 

Gerenciador da ARP 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2024
Processo Administrativo nº 189/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
EMPRESA: MARCELO RAMOS 07280958907, CNPJ nº 33.859.365/0001-25
Objeto: PAGAMENTO de inscrições para o MiniUniverso Organización, sendo 01 para Michelly 
Vitória Santos e 01 para Gabrielly Vitória Santos, que concorrerão nas categorias Mini Miss 
Universo Brasil e Miss Pré Teen Universo Brasil. 
Valor Total: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)
Recursos Orçamentários: 
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039000000000000 / 505
Fundamentação: Artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024.
Data do Processo: 27 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 342/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 030/2024
Processo Administrativo nº 188/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ nº 76.527.951/0005-09
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão preventiva de garantia (1.500 
horas) da Frota 544 (Retroescavadeira 4x4, Patrimônio 41706) da Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Agropecuária. 
Valor Total: R$ 10.069,80 (dez mil, sessenta e nove reais e oitenta centavos)
Recursos Orçamentários: 
1611 / 11 / 4 / 2074 / 3339030000000000000 / 505
1617 / 11 / 4 / 2074 / 3339039000000000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de 
assinatura e término em 27 de novembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 27 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 343/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 214/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 071/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E 
CONTROLE LTDA, CNPJ nº 15.245.069/0001-52.
Objeto do Contrato: Fornecimento e instalação de Biodigestor, visando o atendimento do Programa 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, Instrumento de Repasse nº 4108809/2023, celebrado com a Caixa 
Econômica Federal, o qual tem como objetivo ampliar e fortalecer a política de gestão de resíduos, 
sendo utilizado para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 27 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 27 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 27 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 071/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 071/2024, cujo objeto é o fornecimento e instalação de Biodigestor, 
visando o atendimento do Programa ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, Instrumento de Repasse nº 
4108809/2023, celebrado com a Caixa Econômica Federal, o qual tem como objetivo ampliar e 
fortalecer a política de gestão de resíduos, sendo utilizado para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente do Município de Guaíra/PR, sendo as 
empresas vencedoras:
FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.245.069/0001-52, vencedora global do item 1 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 047/2021, ID nº 
2273, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MATERA & MATERA LTDA. – ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 867, 
Térreo, Lote 10, Quadra 46, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, 
CNPJ n.º 09.626.561/0001-75, Inscrição Estadual n.º 905.42529-32, neste ato representada pelo 
Sr. FERNANDO ANTONIO MATERA, brasileiro, casado, portador da C.I.RG. sob n.º 6.893.525-
3 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 019.185.969-99, residente e domiciliado na Rua Balbino, 355, 
Térreo, Parque Ana Laura, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 28/05/2024 até a data 
de 28/05/2025, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 39/2021 Modalidade Pregão 
Presencial nº. 12/2021 de 23/04/2021 e Homologado em 11/05/2021, com fundamento no artigo 
57, § 4º, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor original 
contratado o valor de R$ 147.798,00(cento e quarenta sete mil, setecentos e noventa oito reais) 
que serão pago em 12(doze) parcelas igual, fundamentado no artigo 65, Inciso II, alínea d, da Lei 
Federal 8.666/93, combinado na Cláusula quarta do Contato 047/2021.
Item Objeto/Descrição/Especificação Mínima. Unidade Qtd Valor mensal 
Preço Total
01 Pontos de Internet dedicada de 100 mega Full em fibra óptica com IP Público. 
Serviço 12(doze) meses R$ 9.729,00    
R$ 116.748,00
02 Pontos de Internet dedicada de 30 mega Full em fibra óptica com IP Público. 
Serviço 12(doze) meses 
R$ 2.587,50 
R$ 31.050,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte tres(24/05/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA. -PR.   Matera & Matera Ltda. - ME
Oberdam Jose de Oliveira     Fernando Antônio 
Matera
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 306
 DE 27 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/05/2024 11:00h/22:00 Maringá -PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 e maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 004/2024
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2024
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR. - CNPJ N° 01.612.269/0001-91
TOMADOR: Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama - ASSUMU, inscrita no CNPJ/
MF n° 77.218.048/0001-03.
FUNDAMENTAÇÃO: Processo Administrativo 006/2024 e Parecer Técnico 004/2024, e do Termo 
de Inexigibilidade de Chamamento Público 004/2024, Lei Federal n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 
13.204/2015, Lei Municipal 974/2020, Decreto Municipal n. 041/2017, Resolução 28/2011 alterada 
pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas as normas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros à ASSOCIÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS 
DE UMUARAMA – ASSUMU, Entidade Mantenedora da Escola de Educação Bilingue “ANNE 
SULLIVAN”, localizada na rua Voluntário da Pátria, 2710, CEP: 87.505-110, na cidade de 
Umuarama-PR, recurso destinado a custear despesa conforme plano de trabalho.
VALOR DO REPASSE: O valor total do repasse R$ 13.316,16 (treze mil trezentos e dezesseis 
reais e dezesseis centavos), sendo que esse valor será repassado mensalmente, conforme Plano 
de Trabalho apresentado pela Entidade.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 06.002.12.367.1012.2.116 – 3.3.50.43.00.00 – Fonte 103
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 27 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024
Esperança Nova-PR., 22 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

DECRETO Nº. 077/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio 

sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 7/2024-PMEN. 

 

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 14133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 7/2024 
b) Licitação Nrº             :            7/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/05/2024 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS 

para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 
parcelado de AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR NOVAS, SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS a serem 
utilizados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
da frota do Município de Esperança Nova-PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 7/2024 
 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.129.1011.2.112. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZ., FISCALIZAÇÃO E CAD. 
IMOBILIÁRIO 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
26.782.1014.2.121. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
12.361.1012.2.154. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1020.2.130. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA 

 

1) SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.438.648/0001-26 no valor total dos itens vencidos de R$ 129.340,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e 
quarenta reais). 
  
2) PIETRO E-COMMERCE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.878.990/0001-91 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 121.600,00 (cento e vinte e um mil e seiscentos reais). 
 
3) M A DAL POZZO - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.871.403/0001-58 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 110.397,75 (cento e dez mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos). 
 
4) MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 50.108.526/0001-68 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 48.460,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta reais). 
 
5) RK KASCZUK E CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 22.196.632/0002-96 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 32.434,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais). 
 
6) INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 58.619.644/0001-42 
no valor total dos itens vencidos de R$ 19.963,00 (dezenove mil, novecentos e sessenta e três reais). 
 
7) DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE inscrito no CNPJ/CPF Nº 
03.050.725/0001-82 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.276,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta e 
seis reais). 
 
8) FREDI PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.934.631/0001-17 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 27/05/2024. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 006/2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação da Deliberação 047/2022, 
Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com 
Gestantes e ou Crianças de 0 aos 6 anos de Idade – Primeira Infância.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança 
Nova-PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº1153/22 e considerando a reunião realizada no dia vinte e um de maio de dois 
mil e vinte e quatro, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, situada 
na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Conta parcial.
Art. II. Aprovar as despesas com aquisição de móveis, equipamentos e 
instrumentos musicais, equipamentos e utilitários de alta necessidade para 
a equipe técnica desempenhar suas atividades executadas com as famílias 
escritas no programa.
Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 21 de maio de 2024.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 153/2024 
 
Declara estável a servidora a seguir nominada, por aprovação 
em Avaliação de Desempenho correspondente ao período de 
Estágio Probatório. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 36, da Lei 
Complementar nº. 005/2003, de 16 de dezembro de 2003. 

 
CONSIDERANDO, o contido no art. 25, da Lei 

Complementar nº. 058/2019, de 17 de dezembro de 2019. 
 
CONSIDERANDO, o resultado de avaliação de desempenho 

realizada em decorrência do final do período de estágio probatório da referida servidora 
por Comissão Especial constituída pela Portaria n°. 061/2023, de 23 de maio de 2023, 
 

 RESOLVE: 
 
 I – Declarar estável, em virtude de aprovação em avaliação 
de desempenho realizada por Comissão Especial constituída para a finalidade, nos termos 
do art. 11, da Lei Complementar Municipal n°. 058/2019, a seguinte servidora: 
 

II – Determinar seja procedido às devidas anotações na ficha 
funcional da referida servidora, para os devidos fins. 

 
 
NOME DO PROFESSOR 

 
A PARTIR DE 

SITUAÇÃO  
ATUAL 

SITUAÇÃO APÓS APROVAÇÃO  
NO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

  Nível Classe Nível Classe 
Célia Sampaio da Cruz 26/05/2024 C 01 C 02 

 

 Registre-se, publique-se. 
 
                                              PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 27 
de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

  

 

 

PORTARIA Nº 154/2024. 
 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 

 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Ana Claudia 

Ferraz da Silva, portador da CI-RG n.º 10.***.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF 

n.º 072.***.***-47, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 

de Assistência Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, símbolo CC-02, 

retroagindo a partir de 01 de Maio de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 

27 de Maio de 2024. 
 
 
 
 

 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 

 
DECRETO N.º 042/2024    
 

 

Súmula: Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras 
providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica concedido ponto facultativo, no âmbito da 

Prefeitura Municipal e em todas suas Secretarias, ressalvados os serviços 

essenciais, no dia 31 de maio de 2024 (sexta-feira), em virtude do feriado de 30 de 

maio de 2024 (quinta-feira), alusivo a “Corpus Christi”. 

 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Paço Municipal  27 

de maio de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
27/05/2024

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 106/2024 de 24/05/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  874,09  (oitocentos 
e  setenta  e  quatro  reais  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

874,09597 - 3.1.90.16.00.00 3605

Total Suplementação: 874,09

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  

Paraná,  em   24  de  maio  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.024/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,003.218.478,70 3.218.478,70 104.046,81 284.933,65 2.933.545,05 103.239,49 277.458,63 100,00 2.941.020,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.713.566,20 1.713.566,20 104.046,81 284.933,65 100,00 1.428.632,55 103.239,49 277.458,63 100,00 1.436.107,57
Previdência do Regime Estatutário 1.713.566,20 1.713.566,20 104.046,81 284.933,65 100,00 1.428.632,55 103.239,49 277.458,63 1.436.107,57100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.504.912,50 1.504.912,50 0,00 0,00 0,00 1.504.912,50 0,00 0,00 0,00 1.504.912,50
Reserva de Contingência geral 1.504.912,50 1.504.912,50 0,00 0,00 0,00 1.504.912,50 0,00 0,00 1.504.912,500,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 27/mai/2024 as 16h e 23m.

TOTAL 100,00 100,003.218.478,70 3.218.478,70 104.046,81 284.933,65 2.933.545,05 103.239,49 277.458,63 2.941.020,07

CONTADOR - CRC - 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

%

(b/a)

14,84

16,59

15,80

14,13

23,43

0,00

23,51

0,00

0,00

0,00

23,51

18,08

31,51

29,98

0,00

17,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,80

50,42

17,90

0,00

0,00

23,53

15,73

13,43

19,93

0,00

0,00

17,11

0,00

0,00

24,38

9,21

19,89

0,00 0,00       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.672,53

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 390.390,00 390.390,00 77.656,96 438.319,80 112,28 (47.929,80)

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.024,60 12.024,60 1.107,14 2.352,07 19,56

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 415.455,60 415.455,60 101.302,65 483.127,64 116,29 (67.672,04)

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.776.156,67

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 25.455.635,00 25.455.635,00 4.356.693,91 9.679.478,33 38,02

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44.502.016,69

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 26.379.488,63 26.739.934,85 5.330.127,93 11.655.840,33 43,59 15.084.094,52

       Transferências da União e de suas Entidades 62.522.392,71 64.312.750,98 8.639.840,55 19.810.734,29 30,80

123.382,25

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 114.357.516,34 116.508.320,83 18.326.662,39 41.146.052,95 35,32 75.362.267,88

       Outros Serviços 199.500,00 199.500,00 46.937,57 76.117,75 38,15

0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(37.985,07)

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 199.500,00 199.500,00 35.704,19 72.181,24 36,18 127.318,76

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 46.295,56 46.295,56 23.341,51 84.280,63 182,05

16.301,25

     RECEITA DE SERVIÇOS 445.295,56 445.295,56 105.983,27 232.579,62 52,23 212.715,94

     RECEITA INDUSTRIAL 16.301,25 16.301,25 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração de Recursos Naturais 57.622.260,00 57.622.260,00 9.915.535,14 20.000.988,25 34,71 37.621.271,75

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

131.561,18

       Valores Mobiliários 3.953.033,36 3.953.033,36 1.185.246,95 2.337.495,41 59,13 1.615.537,95

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 241.204,24 241.204,24 76.001,44 109.643,06 45,46

2.367.744,31

     RECEITA PATRIMONIAL 61.816.497,60 61.816.497,60 11.176.783,53 22.448.126,72 36,31 39.368.370,88

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.234.650,00 4.234.650,00 995.358,93 1.866.905,69 44,09

0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.367.744,31

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 4.234.650,00 4.234.650,00 995.358,93 1.866.905,69 44,09

3.898.351,69

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 2,19 2,59 0,00 (2,59)

       Taxas 6.486.581,93 6.486.581,93 1.519.631,78 2.588.230,24 39,90

26.580.133,53

       Impostos 29.589.550,01 29.589.550,01 4.181.815,86 6.907.765,58 23,35 22.681.784,43

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 36.076.131,94 36.076.131,94 5.701.449,83 9.495.998,41 26,32

28,16 214.489.124,13

   RECEITAS CORRENTES 217.361.848,29 219.512.652,78 36.407.540,60 75.672.791,03 34,47 143.839.861,75

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 264.707.335,79 298.557.491,01 44.309.337,78 84.068.366,88

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2024 / Bimestre Março-Abril

0,00

171,92

10,00

13,88

13,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,70

3,73

1,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,84

-

14,84

-

-

-

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h) (j)

94.780.956,41 61.607.874,13 57.910.121,57

68.731.604,75 52.176.027,13 48.870.533,93

27.619.218,41 27.619.218,41 26.995.792,96

567.007,70 567.007,70 567.007,701.032.992,30     Juros e Encargos da Dívida 1.600.000,00 1.600.000,00 294.184,91 1.032.992,30 294.184,91

149.803.101,43

     Pessoal e Encargos Sociais 89.297.416,02 91.929.640,45 14.513.168,56 64.310.422,04 14.657.843,61 64.310.422,04

   DESPESAS CORRENTES 185.959.966,30 201.979.128,56 32.600.949,86 133.247.523,81 33.161.462,52

(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 257.579.163,25 313.630.685,71 52.586.705,86 218.849.729,30 41.948.830,04 252.022.811,58

No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) 

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre

-

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 22.201.367,24 - 22.201.367,24 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - -

214.489.124,13

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 22.201.367,24 - 22.201.367,24 - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 264.707.335,79 298.557.491,01 44.309.337,78 84.068.366,88 28,16

214.489.124,13

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 264.707.335,79 298.557.491,01 44.309.337,78 84.068.366,88 28,16

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214.489.124,13

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 264.707.335,79 298.557.491,01 44.309.337,78 84.068.366,88 28,16

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.547.804,76

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.028.050,00 17.727.400,73 179.595,97 179.595,97 1,01

22.793.324,88

       Transferências da União e de suas Entidades 5.961.500,00 5.961.500,00 222.201,21 715.979,88 12,01 5.245.520,12

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 21.989.550,00 23.688.900,73 401.797,18 895.575,85 3,78

0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

640.750,00

       Alienação de Bens Imóveis 691.687,50 691.687,50 0,00 0,00 0,00 691.687,50

       Alienação de Bens Móveis 640.750,00 640.750,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.332.437,50 1.332.437,50 0,00 0,00 0,00 1.332.437,50

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46.523.500,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 24.023.500,00 54.023.500,00 7.500.000,00 7.500.000,00 13,88 46.523.500,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 24.023.500,00 54.023.500,00 7.500.000,00 7.500.000,00 13,88

(29.154,57)

   RECEITAS DE CAPITAL 47.345.487,50 79.044.838,23 7.901.797,18 8.395.575,85 10,62 70.649.262,38

       Demais Receitas Correntes 13.041,00 13.041,00 22.420,35 42.195,57 323,56

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 118,20 260,20 0,00 (260,20)

40.545.378,64 23.989.801,02 21.307.733,27

26.049.351,66 9.431.847,00 9.039.587,64

25.489.441,92 8.872.536,19 8.480.276,83

0,00 0,00 0,00

559.909,74 559.310,81 559.310,81

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

94.780.956,41 61.607.874,13 57.910.121,57

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

94.780.956,41 61.607.874,13 57.910.121,57

- 22.460.492,75 26.158.245,31

94.780.956,41 84.068.366,88 84.068.366,88

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 27/05/2024, às 14:31:59.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

-

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 257.579.163,25 313.630.685,71 52.586.705,86 - 41.948.830,04

252.022.811,58

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 257.579.163,25 313.630.685,71 52.586.705,86 218.849.729,30 41.948.830,04

0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

252.022.811,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 257.579.163,25 313.630.685,71 52.586.705,86 218.849.729,30 41.948.830,04

200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

100.000,00

     Amortização da Dívida 1.150.000,00 1.150.000,00 359.725,02 590.090,26 359.126,09 590.689,19

     Inversões Financeiras 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00

102.019.710,15

     Investimentos 70.169.196,95 110.201.557,15 19.626.030,98 84.712.115,23 8.428.241,43 101.329.020,96

   DESPESAS DE CAPITAL 71.419.196,95 111.451.557,15 19.985.756,00 85.402.205,49 8.787.367,52

     Outras Despesas Correntes 95.062.550,28 108.449.488,11 17.793.596,39 67.904.109,47 18.209.434,00 84.459.687,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

(i) = (e-h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre

0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Identificador: WPR4171101-3817-NFMZKMOLFRSZ-7 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A ABRIL 2.024/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

221.675,00 245.394,83 34.158,13 77.747,92 34.463,93 77.442,12 34.463,93 77.442,126001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-FMDCA

167.646,91305,80

Total Geral 221.675,00 245.394,83 34.158,13 77.747,92 34.463,93 77.442,12 34.463,93 77.442,12 305,80 167.646,91

CONTADOR - CRC 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR


